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DECRETO Nº  13690 , DE  05 DE  NOVEMBRO  DE 2015 

 

Oficializa como parte integrante do 

Sistema Viário, a via pública que 

especifica  

 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL 

DE TAUBATÉ, no uso de suas atribuições legais, e à vista dos elementos constantes 

do processo nº 52.834/2015, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica oficializada como parte integrante do Sistema Viário Oficial do 

Município, a área de terreno abaixo especificada: 

 

“ÁREA 1: Inicia-se no Vértice 8A, Georreferenciado no Sistema Geodésico 

Brasileiro, Datum – SAD69, MC 45.W, de Coordenadas Plano Retangulares Relativas, 

Sistema UTM: S 23º04'07” e 0 45º33'22”; situado na confluência da ESTRADA 

OSWALDO CRUZ com a ESTRADA ANTONIO DE ANGELIZ com uma distancia 

de 2700m ate o vértice 1; deste segue confrontando com a Estrada Antônio de Angelis, 

com os respectivos azimutes e distâncias a seguir: do vértice 1 segue até o vértice 2 no 

azimute 167°4' 21", distância de 4,55m; do vértice 2 segue até o vértice 3 no azimute 

144°0'18", distância de 13,52m; do vértice 3 segue até o vértice 4 no azimute 

138°59'16", distância de 17,82m; do vértice 4 segue até o vértice 5 no azimute de 

129°26'6", distância de 9,07m; do vértice 5 segue até o vértice 6 no azimute de 

123°13'20", distância de 13,82m; do vértice 6  segue até o vértice 7 no azimute de 

113º15'12", distância de 26,72m; do vértice 7 segue até o vértice 8 no azimute 

137°50'19", distância de 22,03m; do vértice 8 segue até o vértice 9 no azimute 

147°2'55", distância de 6,94m; do vértice 9 segue até o vértice 10 no azimute 

152°48'41", distância de 9,96m; do vértice 10 segue até o vértice 11 no azimute 

158°8'57", distância de 24,37m; do vértice 11 segue até o vértice 12 no azimute 

164°10'26", distância de 16,03m; do vértice 12 segue até o vértice 13 no azimute 

154°56'14", distância de 14,64m; do vértice 13 segue até o vértice 14 no azimute 
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154°9'30", distância de 13,02m; do vértice 14 segue até o vértice 15 no azimute 

171°35'8", distância de 15,90m; do vértice 15 segue até o vértice 16 no azimute 

176°11'51", distância de 8,56m; do vértice 16 segue até o vértice 17 no azimute 

177°25'22", distância de 10,50m; do vértice 17 segue até o vértice 18 no azimute 

169°55'8", distância de 14,09m; do vértice 18 segue até o vértice 19 no azimute 

160°45'3", distância de 5,21m; do vértice 19 segue até o vértice 20 no azimute 

164°3'51", distância de 27,41m; do vértice 20 segue até o vértice 21 no azimute 

161°51'51", distância de 22,35m; do vértice 21 segue até o vértice 22 no azimute 

165°26'33", distância de 24,93m; do vértice 22 segue até o vértice 23 no azimute 

165°29'13", distância de 24,44m; do vértice 23 segue até o vértice 24 no azimute 

177°51'24", distância de 11,95m; do vértice 24 segue até o vértice 25 no azimute 

158°50'29", distância de 4,50m; do vértice 25 segue até o vértice 26 no azimute 

179°39'42", distância de 10,53m; do vértice 26 segue até o vértice 27 no azimute 

168°43'41", distância de 15,09m; do vértice 27 segue até o vértice 28 no azimute 

95°31'59", distância de 5,75m; do vértice 28 segue até o vértice 29 no azimute 

13°36'27", distância de 16,36m; do vértice 29 segue até o vértice 30 no azimute 

135°16'25", distância de 1,72m; do vértice 30 segue até o vértice 31 no azimute 

79°4'26", distância de 3,99m; do vértice 31 segue até o vértice 32 no azimute 7°27'6", 

distância de 27,58m; do vértice 32 segue até o vértice 33 no azimute 14°26'51", 

distância de 24,85m; do vértice 33 segue até o vértice 34 no azimute 14°32'56", 

distância de 25,13m; do vértice 34 segue até o vértice 35 no azimute 18°8'7", distância 

de 22,35m; do vértice 35 segue até o vértice 36 no azimute 17°10'28", distância de 

18,32m; do vértice 36 segue até o vértice 37 no azimute 13°21'5", distância de 

17,03m; do vértice 37 segue até o vértice 38 no azimute 7°53'56", distância de 

11,16m; do vértice 38 segue até o vértice 39 no azimute 1°42'24", distância de 

16,75m; do vértice 39 segue até o vértice 40 no azimute 3°2'50", distância de 12,67m; 

do vértice 40 segue até o vértice 41 no azimute 20°41'50", distância de 10,27m; do 

vértice 41 segue até o vértice 42 no azimute 31°32'57", distância de 7,11m do vértice 

42 segue até o vértice 43 no azimute 80°16'57", distância de 3,53m; do vértice 43 

segue até o vértice 44 no azimute 163°10'21", distância de 101,18m; do vértice 44 

segue até o vértice 45 no azimute 167°44'57", distância de 11,50m do vértice 45 segue 

até o vértice 46 no azimute 167°37'21", distância de 33,01m, do vértice 46 segue até o 

vértice 47 no azimute 75°7'4", distância de 4,48m, do vértice 47 segue até o vértice 48 
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no azimute 157°20'52", distância de 9,00m, do vértice 48 segue até o vértice 49 no 

azimute 166°44'51", distância de 14,62m, do vértice 49 segue até o vértice 50 no 

azimute 178°38'27", distância de 12,64m, do vértice 50 segue até o vértice 51 no 

azimute 154°39'28", distância de 6,82m, do vértice 51 segue até o vértice 52 no 

azimute 123°9'0", distância de 0,81m, do vértice 52 segue até o vértice 53 no azimute 

90°4'31", distância de 7,16m, do vértice 53 segue até o vértice 54 no azimute 

41°21'3", distância de 2,33m, do vértice 54 segue até o vértice 55 no azimute 0°1'22", 

distância de 8,19m, do vértice 55 segue até o vértice 56 no azimute 11°36'42", 

distância de 29,90m, do vértice 56 segue até o vértice 57 no azimute 6°33'47", 

distância de 3,56m, do vértice 57 segue até o vértice 58 no azimute 82°8'15", distância 

de 12,16m, do vértice 58 segue até o vértice 59 no azimute 67°34'10", distância de 

4,63m, do vértice 59 segue até o vértice 60 no azimute 43°1'7", distância de 4,76m, do 

vértice 60 segue até o vértice 61 no azimute 4°15'12", distância de 7,39m, do vértice 

61 segue até o vértice 62 no azimute 15°4'4", distância de 38,47m, do vértice 62 segue 

até o vértice 63 no azimute 98°10'35", distância de 6,70m, do vértice 63 segue até o 

vértice 64 no azimute 14°33'57", distância de 58,20m, do  \vértice 64 segue até o 

vértice 65 no azimute 29°25 '6", distância de 4,00m, do vértice 65 segue até o vértice 

66 no azimute 18°53'20", distância de 23,78m, do vértice 66 segue até o vértice 67 no 

azimute 16°22'23", distância de 13,58m, do vértice 67 segue até o vértice 68 no 

azimute 8°24'14", distância de 5,03m, do vértice 68 segue até o vértice 69 no azimute 

4°45'57", distância de 11,27m, do vértice 69 segue até o vértice 70 no azimute 

19°19'6", distância de 17,21m, do vértice 70 segue até o vértice 71 no azimute 

25°55'24", distância de 13,27m, do vértice 71 segue até o vértice 72 no azimute 

31°19'36", distância de 12,82m, do vértice 72 segue até o vértice 73 no azimute 

44°42'46", distância de 15,29m, do vértice 73 segue até o vértice 74 no azimute 

50°54'49", distância de 2,98m, do vértice 74 segue até o vértice 75 no azimute 

60°47'35", distância de 31,84m, do vértice 75 segue até o vértice 76 no azimute 

74°27'4", distância de 5,31m, do vértice 76 segue até o vértice 77 no azimute 

67°0'52", distância de 2,19m, do vértice 77 segue até o vértice 78 no azimute 

48°24'35", distância de 5,84m, do vértice 78 segue até o vértice 79 no azimute 

41°3'33", distância de 12,71m, do vértice 79 segue até o vértice 80 no azimute 

40°6'0", distância de 33,55m, do vértice 80 segue até o vértice 81 no azimute 

66°59'15", distância de 1,36m, do vértice 81 segue até o vértice 1 no azimute 
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63°58'36", distância de 11,61m, perfazendo uma área de 4.523,24m² (quatro mil 

quinhentos e vinte e três metros e vinte e quatro decímetros quadrado).” 

 

Art. 2º A área de que trata o artigo 1º está caracterizada na planta AD 3092-DES. 

 

Art. 3º As despesas com a execução do presente decreto, onerarão a verba 

orçamentária própria.  

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Taubaté, 30 de  novembro  de 2015, 376º da fundação do 

Povoado e 370º da elevação de Taubaté à categoria de Vila. 

 

 

JOSÉ BERNARDO ORTIZ MONTEIRO JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

DÉBORA ANDRADE PEREIRA 

Secretária de Planejamento  

 

Publicado na Secretaria de Governo e Relações Institucionais, aos  30  de  novembro       

de 2015. 

 

 

EDUARDO CURSINO 

Secretário de Governo e Relações Institucionais 

 

 

LUCIANE DE OLIVEIRA SILVA 

Diretora do Departamento Técnico Legislativo 


